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Como se prova a união estável e qual 
é a importância de formalizá-la?

Por não depender de formalidades, o 
reconhecimento judicial da união estável 
se fundamenta em provas e testemunhos 
quando não há documentação formal — 
como contratos de convivência celebrados 
entre as partes. A falta de critérios objetivos 
como prazo mínimo, coabitação, existência 
ou não de filhos, bem como testemunhos 

contraditórios, questões patrimoniais intri-
cadas e resistência por parte de familiares 
que não desejam reconhecer a união, tor-
nam o processo judicial de reconhecimen-
to de união estável moroso, juridicamente 
complexo e emocionalmente desgastante. 
O reconhecimento judicial da união está-
vel pode ocorrer, inclusive, postumamen-
te, ou seja, após o falecimento de um dos 
conviventes. Nessa hipótese, a herança já 
distribuída entre os herdeiros do conviven-
te falecido terá de ser recalculada e redis-
tribuída para incluir a pessoa reconhecida 
como convivente como meeira e/ou como 

herdeira do de cujus, conforme o caso. As-
sim, considerando as repercussões da união 
estável no âmbito patrimonial e sucessório 
— e haja vista os desafios para se comprovar 
esse tipo de relacionamento em juízo —, 
é altamente recomendável que os convi-
ventes formalizem a união por meio de ins-
trumento particular ou, preferencialmente, 
público. No acordo de convivência as partes 
poderão optar por manter o regime bens 
padrão — que é o regime da comunhão 
parcial de bens — ou optar pelo regime da 
comunhão universal, o da separação de 
bens, ou ainda, o menos comum, regime da 

participação final nos aquestos, por meio 
do qual cada convivente administra seus 
próprios bens e, em caso de dissolução, os 
bens adquiridos a título oneroso durante 
a união (os “aquestos”) serão partilhados, 
considerando o esforço comum. No acordo 
de convivência as partes também podem 
estipular que os frutos de determinados 
bens não se comuniquem entre as partes 
e, ainda, regular questões existenciais e de 
relacionamento entre o casal, como regras 
para a realização de atividades domésticas, 
dever de fidelidade e até indenizações para 
hipótese de término do relacionamento.

Mobilidade de baixo carbono: 
o álcool ainda é a melhor resposta

Q
uando o tema é descarbonização 
da economia global, a mobilidade 
terrestre, pelo peso na dinâmica 

da atividade econômica, assume papel 
preponderante. E, nesse aspecto, o Brasil 
está à frente do mercado mundial não só 
para o futuro próximo, mas agora, pois já 
construiu uma mobilidade terrestre efi-
ciente do ponto de vista energético, am-
biental e socioeconômico.

Muito antes das questões ambientais co-
locadas pelo desafio planetário das mudan-
ças climáticas, o Brasil já incentivava o de-
senvolvimento e o uso de biocombustíveis. 
Dada a necessidade energética e os impac-
tos que os aumentos de preço e a dependên-
cia de importação do petróleo impuseram 
ainda na década de 1970, o país ousou e, 
com sucesso, transformou o etanol em uma 
solução real e exportou essa tecnologia.

Passados 50 anos, há hoje programas 
como o Mover — Mobilidade Verde, es-
tabelecido em 2024 por lei federal e que 
representa relevante avanço da política 
industrial automotiva, com incentivos fis-
cais para produtos acessíveis e eficientes 
em relação a emissões de CO2. E estudos 
recentes comprovam que o etanol foi a me-
lhor escolha para o país.

Desenvolvido pelo Departamento de 
Energia dos Estados Unidos, o Co-optima 
avaliou e classificou os energéticos (com-
bustíveis e eletricidade) para motores. O 
resultado mostrou que o etanol é a opção 
mais vantajosa no curto e médio prazos 

para motores de concepção moderna — 
como os que saem atualmente das mon-
tadoras: turbos de baixa cilindrada com in-
jeção direta, que permitem alto torque em 
baixas rotações, boa dirigibilidade, consu-
mo reduzido e pouca emissão.

A ideia é que, já em 2025, esses moder-
nos propulsores híbridos apresentem uma 
operação otimizada e alta eficiência tér-
mica, da ordem dos 50%, conforme testes 
realizados pela Nissan, o que mostra que a 
tecnologia da combustão interna não está 
no fim de vida, e ainda há muito potencial 
para sua evolução.

Do lado das emissões, o etanol pro-
porciona a redução de poluentes, sempre 
que adicionado à mistura. Dependendo 
dos ajustes dos motores, misturas com 
mais etanol podem representar quedas 
de 40% nas emissões.

Mas isso é só uma parte da vantagem 
ambiental do etanol. Hoje, nossa legisla-
ção privilegia a Análise do Ciclo de Vida 
para medir emissões de CO2 na matriz de 
transportes, especialmente em veículos 
e comerciais leves. E aí reside o grande 
destaque e inovação do Mover — primei-
ra legislação no mundo que considera o 
ciclo de vida completo da mobilidade, o 
chamado “do berço ao túmulo”. A partir de 
2027, o país irá apurar emissões de gases 
de efeito estufa no ciclo poço-à-roda e, a 
partir de 2032, no ciclo completo, incluin-
do produção, montagem e descarte do veí-
culo. Não adianta olhar apenas uma parte 

da cadeia da mobilidade, como o insumo 
energético ou o uso do veículo. É preciso 
pensar o ciclo completo para que as solu-
ções sejam eficientes em relação à temática 
ambiental. Portanto, quando o tema é des-
carbonização em mobilidade, é imperativo 
considerar produção, uso e destinação (ou 
descarte) final de um veículo.

Levando em conta esse cenário e o 
ciclo poço à roda, o etanol apresenta-se 
como a melhor solução em termos de efi-
ciência energético-ambiental, segundo 
estudo do consultor Ricardo Simões de 
Abreu publicado no livro Da Bomba ao 
Plug. Entre diversas combinações de tec-
nologias de propulsão veicular, motores 
flex híbridos usando etanol encontram-
se na mesma faixa dos veículos elétricos 
abastecidos com eletricidade verde — caso 
ainda raro no mundo.

Outro estudo, conduzido em 2023 pe-
la VDI — Society for Vehicle and Traffic 
Technology, uma associação de engenhei-
ros alemães, concluiu que, durante o ciclo 
completo de vida, híbridos combinando 
pequenas baterias e combustíveis de bai-
xo carbono podem acumular emissões de 
poluentes menores que as de veículos elé-
tricos, que têm 70% de sua emissão total na 
etapa de produção, notadamente na fabri-
cação da bateria de lítio.

Além de altamente poluente na fase da 
extração do lítio, a tecnologia dessas ba-
terias — não totalmente madura — ainda 
apresenta problemas de segurança, com 

graves casos de incêndios praticamente 
incontroláveis. Por conta disso, a cidade de 
São Paulo ainda não tem uma regulamen-
tação para postos de carga, especialmente 
em condomínios.

Como o etanol está no centro do Mo-
ver, sua adoção por parte da administração 
pública seria um motivador para outros 
setores. Dependendo da receptividade, o 
grupo poderá oferecer os veículos a consu-
midores a partir de 2025.

Além de todas as vantagens, a disponi-
bilidade de etanol satisfaz perfeitamente 
o mercado nacional, garantindo a susten-
tabilidade da opção pelo biocombustível. 
Por sua história e inovação, a tecnologia 
de motores a etanol é patrimônio nacional 
pouco valorizado e reconhecido e que, em 
função de avanços legislativos e regulató-
rios como o Mover, é até hoje remodelado 
e modernizado. Ainda há muito o que fa-
zer, como privilegiar os híbridos elétricos 
e a etanol em rodízios municipais e em tri-
butos, além de empregar o biocombustível 
como fonte complementar na matriz ener-
gética nacional e na geração de hidrogênio.

Por tudo isso, fica claro o compromis-
so e a posição do Brasil como pioneiro no 
desenvolvimento de soluções de mobili-
dade mais limpas, respeitando dimensões 
econômicas e sociais, sem deixar de lado a 
segurança energética. É dessa forma que 
o Brasil contribui com o desafio global 
da descarbonização, conquistando ainda 
mais relevância nos próximos anos.


